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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO n° 50/2022 (SRP) 
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2022-EMAD  
 

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N° 
05/20217, DE 02 JANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, 
PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO 
E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
312/2021, de 22 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 
edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar 
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS e Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS  

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 25/08/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23H:59M DO DIA 01/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08H:59M DO DIA 06/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 06/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e 
eventual prestação serviço de manutenção preventiva e corretiva de freezers, bebedouros e aparelhos de ar 
condicionado tipo split, com reposição de peças, componentes/acessórios, incluindo a instalação e 
desinstalação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA LOTE, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL; 

 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
7.28.1. Produzidos no país; 
 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
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7.30.3. A proposta adequada deverá indicar o fabricante/marca do item relativo aos materiais (peças e 
insumos) a serem fornecidos. 
 
7.30.4. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua 
DESCLASSIFICAÇÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro. 
 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação. 
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8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou 
Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou 
Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada e o Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com Notas Explicativas do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
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9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
   Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto desta 
licitação, por período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. O Pregoeiro se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros 
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.  
 
9.11.2. Certidão de Registro de pessoa jurídica e do responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/MA ou do Conselho Regional dos Técnicos Industriais – CRT, dentro do prazo de 
validade. Caso a matriz ou filial da licitante seja localizada fora da jurisdição do Estado do Maranhão, deverá 
providenciar o registro ou visto no CREA/MA ou CRT/MA, por ocasião da contratação, no caso em que couber.  
 
9.11.3. Prova de que a empresa licitante possui em seu quadro permanente, profissional para exercer a função de 
responsável técnico, devendo o mesmo ser detentor de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 
pelo CRT/CFT, que comprove a capacidade de supervisão dos serviços.  
 
9.11.4. A comprovação de que o responsável técnico indicado compõe o quadro da licitante, nos termos da alínea 
“e”, dar-se-á por meio de vínculo profissional formal do responsável técnico indicado com a respectiva empresa 
licitante, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 (SRP) 
EDITAL 

  

14 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 

 

 

9.11.4.1. no caso de existência de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 
contendo as folhas em que constem os dados do contrato de trabalho, ou ficha de registro de empregado, em 
frente e verso. 
 
9.11.4.2. no caso de tratar-se de profissional autônomo, apresentar a Certidão de Registro no CREA, se nesse 
documento constar o nome do profissional indicado dentre o responsável técnico da empresa, ou Declaração de 
contratação futura do profissional para prestação de serviço firmada pelas partes, ou contrato de prestação de 
serviços porventura já existente.  
 
9.11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
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16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
20. DO PAGAMENTO. 

  
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar oinstrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
 
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2022 (SRP) 
EDITAL 

  

19 

Praça Dr. José Joaquim Marques, nº 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com 

 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito; 
 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no 
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 05/2017. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
23.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação. 
 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo de 
Referência. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21, parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,  
www.penalva.ma.gov.br (AVISO DE LICITAÇÕES) e SACOP/TCE/MA e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Comissão Permanente de Licitação – CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, 
n° 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 
Penalva/MA, 23 de agosto de 2022. 

 
 

Freud Norton Moreira dos Santos 
Pregoeiro 

(Portaria n° 312/2021-GABPREF) 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.penalva.ma.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual prestação 
serviço de manutenção preventiva e corretiva de freezers, bebedouros e aparelhos de ar condicionado tipo 
SPLIT, com reposição de peças, componentes/acessórios, incluindo a instalação e desinstalação, conforme 
especificações, quantidades e valores estimados abaixo: 

LOTE 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
1 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 9.000btus com fornecimento 

de todos os materiais necessários a instalação, a exemplo de 
tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás e 
isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, ponto 
de energia, cabo PP e interligação de dreno. 

und 15 395,95 5.939,25 

2 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 12.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 60 440,05 26.403,00 

3 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 18.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 15 482,50 7.237,50 

4 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 24.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 15 541,18 8.117,70 

5 Desinstalação de Aparelho Split de 9.000btus und 15 190,04 2.850,60 
6 Desinstalação de Aparelho Split de 12.000btus und 25 197,82 4.945,50 
7 Desinstalação de Aparelho Split de 18.000btus und 10 200,61 2.006,10 
8 Desinstalação de Aparelho Split de 24.000btus und 5 205,03 1.025,15 

9 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 9.000Btus 

und 375 294,33 110.373,75 

10 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 12.000Btus 

und 65 335,40 21.801,00 

11 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 18.000Btus 

und 10 374,73 3.747,30 

12 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 24.000Btus 

und 5 424,10 2.120,50 

13 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 310 Litros und 10 493,92 4.939,20 
14 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 410 Litros und 15 543,35 8.150,25 
15 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 550 Litros und 8 611,12 4.888,96 
16 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 200 Litros und 20 480,09 9.601,80 
17 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 300 Litros und 25 526,67 13.166,75 
18 Controle para split und 25 119,25 2.981,25 
19 Motor compressor para split de 9.000btus und 10 963,30 9.633,00 
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20 Motor compressor para split de 12.000btus und 15 1.231,93 18.478,95 
21 Motor compressor para split de 18.000btus und 7 1.616,95 11.318,65 
22 Motor compressor para split de 24.000btus und 5 1.909,44 9.547,20 
23 Motor ventilador da evaporadora para split 9.000btus und 40 400,88 16.035,20 
24 Motor ventilador da evaporadora para split 12.000btus und 50 448,51 22.425,50 
25 Motor ventilador da evaporadora para split 18.000btus und 25 527,96 13.199,00 
26 Motor ventilador da evaporadora para split 24.000btus und 15 605,83 9.087,45 
27 Motor ventilador da condensadora para split 9.000btus und 40 460,29 18.411,60 
28 Motor ventilador da condensadora para split 12.000btus und 50 509,59 25.479,50 
29 Motor ventilador da condensadora para split 18.000btus und 25 577,04 14.426,00 
30 Motor ventilador da condensadora para split 24.000btus und 15 628,79 9.431,85 
31 Hélice para split de 9.000btus und 40 177,46 7.098,40 
32 Hélice para split de 12.000btus und 50 233,84 11.692,00 
33 Hélice para split de 18.000btus und 25 267,74 6.693,50 
34 Hélice para split de 24.000btus und 15 315,08 4.726,20 
35 Turbina para split de 9.000btus und 40 223,56 8.942,40 
36 Turbina para split de 12.000btus und 50 267,44 13.372,00 
37 Turbina para split de 18.000btus und 25 305,90 7.647,50 
38 Turbina para split de 24.000btus und 15 347,94 5.219,10 
39 Placa eletrônica para split de 9.000btus und 45 408,62 18.387,90 
40 Placa eletrônica para split de 12.000btus und 75 459,81 34.485,75 
41 Placa eletrônica para split de 18.000btus und 50 496,86 24.843,00 
42 Placa eletrônica para split de 24.000btus und 25 534,34 13.358,50 
43 Placa eletrônica display para split de 9.000btus und 10 189,53 1.895,30 
44 Placa eletrônica display para split de 12.000btus und 15 190,12 2.851,80 
45 Placa eletrônica display para split de 18.000btus und 10 191,77 1.917,70 
46 Placa eletrônica display para split de 24.000btus und 5 194,67 973,35 
47 Protetor térmico 220V para split de 9.000btus und 50 33,33 1.666,50 
48 Protetor térmico 220V para split de 12.000btus und 75 26,67 2.000,25 
49 Protetor térmico 220V para split de 18.000btus und 50 34,54 1.727,00 
50 Protetor térmico 220V para split de 24.000btus und 25 35,00 875,00 
51 Capacitor do ventilador da evaporadora 1,5uf. und 50 30,96 1.548,00 
52 Capacitor do ventilador da evaporadora 2uf. und 50 31,88 1.594,00 
53 Capacitor do ventilador da evaporadora 2,5uf. und 50 31,72 1.586,00 
54 Capacitor do ventilador da evaporadora 3uf. und 50 32,08 1.604,00 
55 Capacitor do ventilador da evaporadora 4uf. und 50 33,12 1.656,00 
56 Capacitor do compressor do condensador 20uf. und 50 45,30 2.265,00 
57 Capacitor do compressor do condensador 25uf. und 50 48,78 2.439,00 
58 Capacitor do compressor do condensador 30uf und 50 55,33 2.766,50 
59 Capacitor do compressor do condensador 35uf. und 50 58,54 2.927,00 
60 Capacitor do compressor do condensador 40uf und 50 63,54 3.177,00 
61 Capacitor do compressor do condensador 45uf. und 50 68,87 3.443,50 
62 Capacitor do compressor do condensador 50uf. und 50 75,58 3.779,00 
63 Capacitor duplo do compressor do condensador 20+2,5uf. und 50 49,39 2.469,50 
64 Capacitor duplo do compressor do condensador 25+2,5uf. und 50 55,28 2.764,00 
65 Capacitor duplo do compressor do condensador 30+2,5uf. und 50 59,81 2.990,50 
66 Capacitor duplo do compressor do condensador 35+2,5uf. und 50 66,23 3.311,50 
67 Capacitor duplo do compressor do condensador 40+2,5uf. und 50 71,22 3.561,00 
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68 Capacitor duplo do compressor do condensador 45+2,5uf. und 50 75,63 3.781,50 
69 Capacitor duplo do compressor do condensador 50+2,5uf. und 50 81,66 408,30 
70 Porca de pressão de 1/4 para split und 25 21,91 547,75 
71 Porca de pressão de 3/8 para split und 35 26,99 944,65 
72 Porca de pressão de 1/2 para split und 20 32,45 649,00 
73 Porca de pressão de 5/8 para split und 15 38,25 573,75 
74 Suporte para condensador de 9 a 12.000btus und 50 58,55 2.927,50 
75 Suporte para condensador de 18 a 24.000btus und 25 72,19 1.804,75 
76 Válvula serviços de 1/4 para condicionado Split und 10 42,98 429,80 
77 Válvula serviços de 3/8 para condicionado Split und 25 58,99 1.474,75 
78 Válvula serviços de 1/2 para condicionado Split und 15 69,21 1.038,15 
79 Válvula serviços de 5/8 para condicionado Split und 10 77,66 776,60 
80 Sensor de temperatura p/ split de 9.000Btus und 40 44,33 1.773,20 
81 Sensor de temperatura p/ split de 12.000Btus und 50 51,65 2.582,50 
82 Sensor de temperatura p/ split de 18.000Btus und 25 53,85 1.346,25 
83 Sensor de temperatura p/ split de 24.000Btus und 15 58,18 872,70 
84 Sensor de degelo p/ split de 9.000Btus und 40 44,33 1.773,20 
85 Sensor de degelo p/ split de 12.000Btus und 50 49,99 2.499,50 
86 Sensor de degelo p/ split de 18.000Btus und 25 53,85 1.346,25 
87 Sensor de degelo p/ split de 24.000Btus und 15 58,18 872,70 
88 Motor compressor para freezer 310 litros und 5 546,09 2.730,45 
89 Motor compressor para freezer 410 litros und 5 558,96 2.794,80 
90 Motor compressor para freezer 550 litros und 5 616,20 3.081,00 
91 Micro motor ventilador para freezer 310Litros und 5 102,45 512,25 
92 Micro motor ventilador para freezer 410Litros und 5 105,09 525,45 
93 Micro motor ventilador para freezer 550Litros und 5 105,96 529,80 
94 Placa eletrônica DF42, para geladeira und 10 242,97 2.429,70 
95 Gás refrigerante R22A kg 150 93,17 13.975,50 
96 Gás refrigerante R410A kg 150 106,50 15.975,00 
97 Gás refrigerante R134A kg 100 93,23 9.323,00 
98 Gás refrigerante R600A kg 100 93,37 9.337,00 
99 Cano de cobre 5/16 mt 50 33,53 1.676,50 

100 Condensador de ¼ para freezer und 10 176,30 1.763,00 
101 Condensador de ¾ para freezer und 10 191,67 1.916,70 
102 Kit relé para freezer, refrigerador e bebedouro und 75 65,17 4.887,75 
103 Válvula Schrader 1/4 p/carga trab c/100mm und 50 21,88 1.094,00 
104 Filtro secador c/ rabicho 3/4 und 50 23,55 1.177,50 
105 Termostato para freezer und 10 90,25 902,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 735.078,81 
 

LOTE 02: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

1 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 9.000btus com fornecimento 
de todos os materiais necessários a instalação, a exemplo de 
tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás e 
isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, ponto 
de energia, cabo PP e interligação de dreno. 

und 9 395,95 3.563,55 
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2 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 12.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 36 440,05 15.841,80 

3 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 18.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 9 482,50 4.342,50 

4 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 24.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 9 541,18 4.870,62 

5 Desinstalação de Aparelho Split de 9.000btus und 9 190,04 1.710,36 

6 Desinstalação de Aparelho Split de 12.000btus und 15 197,82 2.967,30 

7 Desinstalação de Aparelho Split de 18.000btus und 6 200,61 1.203,66 

8 Desinstalação de Aparelho Split de 24.000btus und 3 205,03 615,09 

9 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 9.000Btus 

und 225 294,33 66.224,25 

10 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 12.000Btus 

und 38 335,40 12.745,20 

11 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 18.000Btus 

und 6 374,73 2.248,38 

12 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 24.000Btus 

und 3 424,10 1.272,30 

13 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 310 Litros und 6 493,92 2.963,52 

14 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 410 Litros und. 9 543,35 4.890,15 

15 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 550 Litros und. 4 611,12 2.444,48 

16 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 200 Litros und. 12 480,09 5.761,08 

17 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 300 Litros und. 15 526,67 7.900,05 

18 Controle para split und 15 119,25 1.788,75 
19 Motor compressor para split de 9.000btus und 6 963,30 5.779,80 
20 Motor compressor para split de 12.000btus und 9 1.231,93 11.087,37 

21 Motor compressor para split de 18.000btus und 5 1.616,95 8.084,75 

22 Motor compressor para split de 24.000btus und 3 1.909,44 5.728,32 

23 Motor ventilador da evaporadora para split 9.000btus und 24 400,88 9.621,12 

24 Motor ventilador da evaporadora para split 12.000btus und 30 448,51 13.455,30 

25 Motor ventilador da evaporadora para split 18.000btus und 15 527,96 7.919,40 

26 Motor ventilador da evaporadora para split 24.000btus und 9 605,83 5.452,47 

27 Motor ventilador da condensadora para split 9.000btus und 24 460,29 11.046,96 

28 Motor ventilador da condensadora para split 12.000btus und 30 509,59 15.287,70 

29 Motor ventilador da condensadora para split 18.000btus und 15 577,04 8.655,60 

30 Motor ventilador da condensadora para split 24.000btus und 9 628,79 5.659,11 

31 Hélice para split de 9.000btus und 24 177,46 4.259,04 

32 Hélice para split de 12.000btus und 30 233,84 7.015,20 

33 Hélice para split de 18.000btus und 15 267,74 4.016,10 

34 Hélice para split de 24.000btus und 9 315,08 2.835,72 

35 Turbina para split de 9.000btus und 24 223,56 5.365,44 

36 Turbina para split de 12.000btus und 30 267,44 8.023,20 

37 Turbina para split de 18.000btus und 15 305,90 4.588,50 

38 Turbina para split de 24.000btus und 9 347,94 3.131,46 

39 Placa eletrônica para split de 9.000btus und 27 408,62 11.032,74 

40 Placa eletrônica para split de 12.000btus und 45 459,81 20.691,45 
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41 Placa eletrônica para split de 18.000btus und 30 496,86 14.905,80 

42 Placa eletrônica para split de 24.000btus und 15 534,34 8.015,10 

43 Placa eletrônica display para split de 9.000btus und 6 189,53 1.137,18 

44 Placa eletrônica display para split de 12.000btus und 9 190,12 1.711,08 

45 Placa eletrônica display para split de 18.000btus und 20 191,77 3.835,40 

46 Placa eletrônica display para split de 24.000btus und 3 194,67 584,01 

47 Protetor térmico 220V para split de 9.000btus und 30 33,33 999,90 

48 Protetor térmico 220V para split de 12.000btus und 45 33,33 1.499,85 

49 Protetor térmico 220V para split de 18.000btus und 30 34,54 1.036,20 

50 Protetor térmico 220V para split de 24.000btus und 15 35,00 525,00 

51 Capacitor do ventilador da evaporadora 1,5uf. und 30 30,96 928,80 

52 Capacitor do ventilador da evaporadora 2uf. und 30 31,88 956,40 

53 Capacitor do ventilador da evaporadora 2,5uf. und 30 31,72 951,60 

54 Capacitor do ventilador da evaporadora 3uf. und 30 32,08 962,40 

55 Capacitor do ventilador da evaporadora 4uf. und 30 33,12 993,60 

56 Capacitor do compressor do condensador 20uf. und 30 45,30 1.359,00 

57 Capacitor do compressor do condensador 25uf. und 30 48,78 1.463,40 

58 Capacitor do compressor do condensador 30uf und 30 55,33 1.659,90 

59 Capacitor do compressor do condensador 35uf. und 30 58,54 1.756,20 
60 Capacitor do compressor do condensador 40uf und 30 63,54 1.906,20 
61 Capacitor do compressor do condensador 45uf. und 30 68,87 2.066,10 

62 Capacitor do compressor do condensador 50uf. und 30 75,58 2.267,40 

63 Capacitor duplo do compressor do condensador 20+2,5uf. und 30 49,39 1.481,70 

64 Capacitor duplo do compressor do condensador 25+2,5uf. und 30 55,28 1.658,40 

65 Capacitor duplo do compressor do condensador 30+2,5uf. und 30 59,81 1.794,30 

66 Capacitor duplo do compressor do condensador 35+2,5uf. und 30 66,23 1.986,90 

67 Capacitor duplo do compressor do condensador 40+2,5uf. und 30 71,22 2.136,60 

68 Capacitor duplo do compressor do condensador 45+2,5uf. und 30 75,63 2.268,90 

69 Capacitor duplo do compressor do condensador 50+2,5uf. und 30 81,66 2.449,80 

70 Porca de pressão de 1/4 para split und 15 21,91 328,65 

71 Porca de pressão de 3/8 para split und 21 26,99 566,79 

72 Porca de pressão de 1/2 para split und 12 32,45 389,40 

73 Porca de pressão de 5/8 para split und 9 38,25 344,25 

74 Suporte para condensador de 9 a 12.000btus und 30 58,55 1.756,50 

75 Suporte para condensador de 18 a 24.000btus und 15 72,19 1.082,85 

76 Válvula serviços de 1/4 para condicionado Split und 6 42,98 257,88 

77 Válvula serviços de 3/8 para condicionado Split und 15 58,99 884,85 

78 Válvula serviços de 1/2 para condicionado Split und 9 69,21 622,89 

79 Válvula serviços de 5/8 para condicionado Split und 6 77,66 465,96 

80 Sensor de temperatura p/ split de 9.000Btus und 24 44,33 1.063,92 

81 Sensor de temperatura p/ split de 12.000Btus und 30 51,65 1.549,50 

82 Sensor de temperatura p/ split de 18.000Btus und 15 53,85 807,75 

83 Sensor de temperatura p/ split de 24.000Btus und 9 58,18 523,62 

84 Sensor de degelo p/ split de 9.000Btus und 24 44,33 1.063,92 

85 Sensor de degelo p/ split de 12.000Btus und 30 49,99 1.499,70 

86 Sensor de degelo p/ split de 18.000Btus und 15 53,85 807,75 

87 Sensor de degelo p/ split de 24.000Btus und 9 58,18 523,62 

88 Motor compressor para freezer 310 litros UND 3 546,09 1.638,27 

89 Motor compressor para freezer 410 litros UND 3 558,96 1.676,88 
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90 Motor compressor para freezer 550 litros UND 3 616,20 1.848,60 

91 Micro motor ventilador para freezer 310Litros UND 3 102,45 307,35 

92 Micro motor ventilador para freezer 410Litros UND 3 105,09 315,27 

93 Micro motor ventilador para freezer 550Litros UND 3 105,96 317,88 

94 Placa eletrônica DF42, para geladeira UND 6 242,97 1.457,82 

95 Gás refrigerante R22A KG 90 93,17 8.385,30 

96 Gás refrigerante R410A KG 90 106,50 9.585,00 

97 Gás refrigerante R134A KG 60 93,23 5.593,80 

98 Gás refrigerante R600A KG 60 93,37 5.602,20 

99 Cano de cobre 5/16 MT 30 33,53 1.005,90 

100 Condensador de ¼ para freezer UND 6 176,30 1.057,80 
101 Condensador de ¾ para freezer UND 6 191,67 1.150,02 
102 Kit relé para freezer, refrigerador e bebedouro UND 45 65,17 2.932,65 

103 Válvula Schrader 1/4 p/carga trab c/100mm UND 30 21,88 656,40 

104 Filtro secador c/ rabicho 3/4 UND 30 23,55 706,50 

105 Termostato para freezer UND 6 90,25 541,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 444.705,85 
 

LOTE 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 
1 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 9.000btus com fornecimento 

de todos os materiais necessários a instalação, a exemplo de 
tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás e 
isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, ponto 
de energia, cabo PP e interligação de dreno. 

und 3 395,95 1.187,85 

2 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 12.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 12 440,05 5.280,60 

3 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 18.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 3 482,50 1.447,50 

4 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 24.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 3 541,18 1.623,54 

5 Desinstalação de Aparelho Split de 9.000btus und 3 190,04 570,12 
6 Desinstalação de Aparelho Split de 12.000btus und 5 197,82 989,10 
7 Desinstalação de Aparelho Split de 18.000btus und 2 200,61 401,22 
8 Desinstalação de Aparelho Split de 24.000btus und 1 205,03 205,03 
9 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 

inverter e convencionais de 9.000Btus 
und 75 294,33 22.074,75 

10 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 12.000Btus 

und 13 335,40 4.360,20 

11 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados und 2 374,73 749,46 
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inverter e convencionais de 18.000Btus 
12 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 

inverter e convencionais de 24.000Btus 
und 1 424,10 424,10 

13 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 310 Litros und 2 493,92 987,84 
14 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 410 Litros und 3 543,35 1.630,05 
15 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 550 Litros und 1 611,12 611,12 
16 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 200 Litros und 4 480,09 1.920,36 
17 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 300 Litros und 5 526,67 2.633,35 
18 Controle para split und 5 119,25 596,25 
19 Motor compressor para split de 9.000btus und 2 963,30 1.926,60 
20 Motor compressor para split de 12.000btus und 3 1.231,93 3.695,79 
21 Motor compressor para split de 18.000btus und 1 1.616,95 1.616,95 
22 Motor compressor para split de 24.000btus und 1 1.909,44 1.909,44 
23 Motor ventilador da evaporadora para split 9.000btus und 8 400,88 3.207,04 
24 Motor ventilador da evaporadora para split 12.000btus und 10 448,51 4.485,10 
25 Motor ventilador da evaporadora para split 18.000btus und 5 527,96 2.639,80 
26 Motor ventilador da evaporadora para split 24.000btus und 3 605,83 1.817,49 
27 Motor ventilador da condensadora para split 9.000btus und 8 460,29 3.682,32 
28 Motor ventilador da condensadora para split 12.000btus und 10 509,59 5.095,90 
29 Motor ventilador da condensadora para split 18.000btus und 5 577,04 2.885,20 
30 Motor ventilador da condensadora para split 24.000btus und 3 628,79 1.886,37 
31 Hélice para split de 9.000btus und 8 177,46 1.419,68 
32 Hélice para split de 12.000btus und 10 233,84 2.338,40 
33 Hélice para split de 18.000btus und 5 267,74 1.338,70 
34 Hélice para split de 24.000btus und 3 315,08 945,24 
35 Turbina para split de 9.000btus und 8 223,56 1.788,48 
36 Turbina para split de 12.000btus und 10 267,44 2.674,40 
37 Turbina para split de 18.000btus und 5 305,90 1.529,50 
38 Turbina para split de 24.000btus und 3 347,94 1.043,82 
39 Placa eletrônica para split de 9.000btus und 9 408,62 3.677,58 
40 Placa eletrônica para split de 12.000btus und 15 459,81 6.897,15 
41 Placa eletrônica para split de 18.000btus und 10 496,86 4.968,60 
42 Placa eletrônica para split de 24.000btus und 5 534,34 2.671,70 
43 Placa eletrônica display para split de 9.000btus und 2 189,53 379,06 
44 Placa eletrônica display para split de 12.000btus und 3 190,12 570,36 
45 Placa eletrônica display para split de 18.000btus und 2 191,77 383,54 
46 Placa eletrônica display para split de 24.000btus und 1 194,67 194,67 
47 Protetor térmico 220V para split de 9.000btus und 10 33,33 333,30 
48 Protetor térmico 220V para split de 12.000btus und 15 33,33 499,95 
49 Protetor térmico 220V para split de 18.000btus und 10 34,54 345,40 
50 Protetor térmico 220V para split de 24.000btus und 5 35,00 175,00 
51 Capacitor do ventilador da evaporadora 1,5uf. und 10 30,96 309,60 
52 Capacitor do ventilador da evaporadora 2uf. und 10 31,88 318,80 
53 Capacitor do ventilador da evaporadora 2,5uf. und 10 31,72 317,20 
54 Capacitor do ventilador da evaporadora 3uf. und 10 32,08 320,80 
55 Capacitor do ventilador da evaporadora 4uf. und 10 33,12 331,20 
56 Capacitor do compressor do condensador 20uf. und 10 45,30 453,00 
57 Capacitor do compressor do condensador 25uf. und 10 48,78 487,80 
58 Capacitor do compressor do condensador 30uf und 10 55,33 553,30 
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59 Capacitor do compressor do condensador 35uf. und 10 58,54 585,40 
60 Capacitor do compressor do condensador 40uf und 10 63,54 635,40 
61 Capacitor do compressor do condensador 45uf. und 10 68,87 688,70 
62 Capacitor do compressor do condensador 50uf. und 10 75,58 755,80 
63 Capacitor duplo do compressor do condensador 20+2,5uf. und 10 49,39 493,90 
64 Capacitor duplo do compressor do condensador 25+2,5uf. und 10 55,28 552,80 
65 Capacitor duplo do compressor do condensador 30+2,5uf. und 10 59,81 598,10 
66 Capacitor duplo do compressor do condensador 35+2,5uf. und 10 66,23 662,30 
67 Capacitor duplo do compressor do condensador 40+2,5uf. und 10 71,22 712,20 
68 Capacitor duplo do compressor do condensador 45+2,5uf. und 10 75,63 756,30 
69 Capacitor duplo do compressor do condensador 50+2,5uf. und 10 81,66 816,60 
70 Porca de pressão de 1/4 para split und 5 21,91 109,55 
71 Porca de pressão de 3/8 para split und 7 26,99 188,93 
72 Porca de pressão de 1/2 para split und 4 32,45 129,80 
73 Porca de pressão de 5/8 para split und 3 38,25 114,75 
74 Suporte para condensador de 9 a 12.000btus und 10 58,55 585,50 
75 Suporte para condensador de 18 a 24.000btus und 5 72,19 360,95 
76 Válvula serviços de 1/4 para condicionado Split und 2 42,98 85,96 
77 Válvula serviços de 3/8 para condicionado Split und 5 58,99 294,95 
78 Válvula serviços de 1/2 para condicionado Split und 3 69,21 207,63 
79 Válvula serviços de 5/8 para condicionado Split und 2 77,66 155,32 
80 Sensor de temperatura p/ split de 9.000Btus und 8 44,33 354,64 
81 Sensor de temperatura p/ split de 12.000Btus und 10 51,65 516,50 
82 Sensor de temperatura p/ split de 18.000Btus und 5 53,85 269,25 
83 Sensor de temperatura p/ split de 24.000Btus und 3 58,18 174,54 
84 Sensor de degelo p/ split de 9.000Btus und 8 44,33 354,64 
85 Sensor de degelo p/ split de 12.000Btus und 10 49,99 499,90 
86 Sensor de degelo p/ split de 18.000Btus und 5 53,85 269,25 
87 Sensor de degelo p/ split de 24.000Btus und 3 58,18 174,54 
88 Motor compressor para freezer 310 litros und 1 546,09 546,09 
89 Motor compressor para freezer 410 litros und 1 558,96 558,96 
90 Motor compressor para freezer 550 litros und 1 616,20 616,20 
91 Micro motor ventilador para freezer 310Litros und 1 102,45 102,45 
92 Micro motor ventilador para freezer 410Litros und 1 105,09 105,09 
93 Micro motor ventilador para freezer 550Litros und 1 105,96 105,96 
94 Placa eletrônica DF42, para geladeira und 2 242,97 485,94 
95 Gás refrigerante R22A kg 30 93,17 2.795,10 
96 Gás refrigerante R410A kg 30 106,50 3.195,00 
97 Gás refrigerante R134A kg 20 93,23 1.864,60 
98 Gás refrigerante R600A kg 20 93,37 1.867,40 
99 Cano de cobre 5/16 mt 10 33,53 335,30 
100 Condensador de ¼ para freezer und 2 176,30 352,60 
101 Condensador de ¾ para freezer und 2 191,67 383,34 
102 Kit relé para freezer, refrigerador e bebedouro und 15 65,17 977,55 
103 Válvula Schrader 1/4 p/carga trab c/100mm und 10 21,88 218,80 
104 Filtro secador c/ rabicho 3/4 und 10 23,55 235,50 
105 Termostato para freezer und 2 90,25 180,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 146.837,15 
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LOTE 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 9.000btus com fornecimento 
de todos os materiais necessários a instalação, a exemplo de 
tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás e 
isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, ponto 
de energia, cabo PP e interligação de dreno. 

und 3 395,95 1.187,85 

2 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 12.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 12 440,05 5.280,60 

3 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 18.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 3 482,50 1.447,50 

4 Instalação de Aparelho Split INVERTER de 24.000btus com 
fornecimento de todos os materiais necessários a instalação, a 
exemplo de tubulação frigorígena até 10(dez) metros com carga de gás 
e isolamento térmico, suporte de condensadora, mão de obra, cabo 
PP e interligação de dreno. 

und 3 541,18 1.623,54 

5 Desinstalação de Aparelho Split de 9.000btus und 3 190,04 570,12 

6 Desinstalação de Aparelho Split de 12.000btus und 5 197,82 989,10 

7 Desinstalação de Aparelho Split de 18.000btus und 2 200,61 401,22 

8 Desinstalação de Aparelho Split de 24.000btus und 1 205,03 205,03 

9 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 9.000Btus 

und 75 294,33 22.074,75 

10 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 12.000Btus 

und 13 335,40 4.360,20 

11 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 18.000Btus 

und 2 374,73 749,46 

12 Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados 
inverter e convencionais de 24.000Btus 

und 1 424,10 424,10 

13 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 310 Litros und 2 493,92 987,84 

14 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 410 Litros und 3 543,35 1.630,05 

15 Manutenção preventiva e corretiva em freezer de 550 Litros und 1 611,12 611,12 

16 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 200 Litros und 4 480,09 1.920,36 

17 Manutenção preventiva e corretiva em bebedouros de 300 Litros und 5 526,67 2.633,35 

18 Controle para split und 5 119,25 596,25 

19 Motor compressor para split de 9.000btus und 2 963,30 1.926,60 

20 Motor compressor para split de 12.000btus und 3 1.231,93 3.695,79 

21 Motor compressor para split de 18.000btus und 1 1.616,95 1.616,95 

22 Motor compressor para split de 24.000btus und 1 1.909,44 1.909,44 

23 Motor ventilador da evaporadora para split 9.000btus und 8 400,88 3.207,04 

24 Motor ventilador da evaporadora para split 12.000btus und 10 448,51 4.485,10 

25 Motor ventilador da evaporadora para split 18.000btus und 5 527,96 2.639,80 

26 Motor ventilador da evaporadora para split 24.000btus und 3 605,83 1.817,49 

27 Motor ventilador da condensadora para split 9.000btus und 8 460,29 3.682,32 
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28 Motor ventilador da condensadora para split 12.000btus und 10 509,59 5.095,90 

29 Motor ventilador da condensadora para split 18.000btus und 5 577,04 2.885,20 

30 Motor ventilador da condensadora para split 24.000btus und 3 628,79 1.886,37 

31 Hélice para split de 9.000btus und 8 177,46 1.419,68 

32 Hélice para split de 12.000btus und 10 233,84 2.338,40 

33 Hélice para split de 18.000btus und 5 267,74 1.338,70 

34 Hélice para split de 24.000btus und 3 315,08 945,24 

35 Turbina para split de 9.000btus und 8 223,56 1.788,48 

36 Turbina para split de 12.000btus und 10 267,44 2.674,40 

37 Turbina para split de 18.000btus und 5 305,90 1.529,50 

38 Turbina para split de 24.000btus und 3 347,94 1.043,82 

39 Placa eletrônica para split de 9.000btus und 9 408,62 3.677,58 

40 Placa eletrônica para split de 12.000btus und 15 459,81 6.897,15 

41 Placa eletrônica para split de 18.000btus und 10 496,86 4.968,60 

42 Placa eletrônica para split de 24.000btus und 5 534,34 2.671,70 

43 Placa eletrônica display para split de 9.000btus und 2 189,53 379,06 

44 Placa eletrônica display para split de 12.000btus und 3 190,12 570,36 

45 Placa eletrônica display para split de 18.000btus und 2 191,77 383,54 

46 Placa eletrônica display para split de 24.000btus und 1 194,67 194,67 

47 Protetor térmico 220V para split de 9.000btus und 10 33,33 333,30 

48 Protetor térmico 220V para split de 12.000btus und 15 33,33 499,95 

49 Protetor térmico 220V para split de 18.000btus und 10 34,54 345,40 

50 Protetor térmico 220V para split de 24.000btus und 5 35,00 175,00 

51 Capacitor do ventilador da evaporadora 1,5uf. und 10 30,96 309,60 

52 Capacitor do ventilador da evaporadora 2uf. und 10 31,88 318,80 

53 Capacitor do ventilador da evaporadora 2,5uf. und 10 31,72 317,20 

54 Capacitor do ventilador da evaporadora 3uf. und 10 32,08 320,80 

55 Capacitor do ventilador da evaporadora 4uf. und 10 33,12 331,20 

56 Capacitor do compressor do condensador 20uf. und 10 45,30 453,00 

57 Capacitor do compressor do condensador 25uf. und 10 48,78 487,80 

58 Capacitor do compressor do condensador 30uf und 10 55,33 553,30 

59 Capacitor do compressor do condensador 35uf. und 10 58,54 585,40 

60 Capacitor do compressor do condensador 40uf und 10 63,54 635,40 

61 Capacitor do compressor do condensador 45uf. und 10 68,87 688,70 

62 Capacitor do compressor do condensador 50uf. und 10 75,58 755,80 

63 Capacitor duplo do compressor do condensador 20+2,5uf. und 10 49,39 493,90 

64 Capacitor duplo do compressor do condensador 25+2,5uf. und 10 55,28 552,80 

65 Capacitor duplo do compressor do condensador 30+2,5uf. und 10 59,81 598,10 

66 Capacitor duplo do compressor do condensador 35+2,5uf. und 10 66,23 662,30 

67 Capacitor duplo do compressor do condensador 40+2,5uf. und 10 71,22 712,20 

68 Capacitor duplo do compressor do condensador 45+2,5uf. und 10 75,63 756,30 

69 Capacitor duplo do compressor do condensador 50+2,5uf. und 10 81,66 816,60 

70 Porca de pressão de 1/4 para split und 5 21,91 109,55 

71 Porca de pressão de 3/8 para split und 7 26,99 188,93 

72 Porca de pressão de 1/2 para split und 4 32,45 129,80 

73 Porca de pressão de 5/8 para split und 3 38,25 114,75 

74 Suporte para condensador de 9 a 12.000btus und 10 58,55 585,50 

75 Suporte para condensador de 18 a 24.000btus und 5 72,19 360,95 
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76 Válvula serviços de 1/4 para condicionado Split und 2 42,98 85,96 

77 Válvula serviços de 3/8 para condicionado Split und 5 58,99 294,95 

78 Válvula serviços de 1/2 para condicionado Split und 3 69,21 207,63 

79 Válvula serviços de 5/8 para condicionado Split und 2 77,66 155,32 

80 Sensor de temperatura p/ split de 9.000Btus und 8 44,33 354,64 

81 Sensor de temperatura p/ split de 12.000Btus und 10 51,65 516,50 

82 Sensor de temperatura p/ split de 18.000Btus und 5 53,19 265,95 

83 Sensor de temperatura p/ split de 24.000Btus und 3 58,18 174,54 

84 Sensor de degelo p/ split de 9.000Btus und 8 44,33 354,64 

85 Sensor de degelo p/ split de 12.000Btus und 10 49,99 499,90 

86 Sensor de degelo p/ split de 18.000Btus und 5 53,85 269,25 

87 Sensor de degelo p/ split de 24.000Btus und 3 58,18 174,54 

88 Motor compressor para freezer 310 litros UND 1 546,09 546,09 

89 Motor compressor para freezer 410 litros UND 1 558,96 558,96 

90 Motor compressor para freezer 550 litros UND 1 616,20 616,20 

91 Micro motor ventilador para freezer 310Litros UND 1 102,45 102,45 

92 Micro motor ventilador para freezer 410Litros UND 1 105,09 105,09 

93 Micro motor ventilador para freezer 550Litros UND 1 105,96 105,96 

94 Placa eletrônica DF42, para geladeira UND 2 242,97 485,94 

95 Gás refrigerante R22A KG 30 93,17 2.795,10 

96 Gás refrigerante R410A KG 30 106,50 3.195,00 

97 Gás refrigerante R134A KG 20 93,23 1.864,60 

98 Gás refrigerante R600A KG 20 93,37 1.867,40 

99 Cano de cobre 5/16 MT 10 33,53 335,30 

100 Condensador de ¼ para freezer UND 2 176,30 352,60 

101 Condensador de ¾ para freezer UND 2 191,67 383,34 

102 Kit relé para freezer, refrigerador e bebedouro UND 15 65,17 977,55 

103 Válvula Schrader 1/4 p/carga trab c/100mm UND 10 21,88 218,80 

104 Filtro secador c/ rabicho 3/4 UND 10 23,55 235,50 

105 Termostato para freezer UND 2 90,25 180,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 146.833,85 
 

VALOR TOTAL DOS LOTES 1.475.455,66 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de 
climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. 
Outro fator importante é a limpeza que se, por um lado, é necessária para a remoção de sujeiras, por outro, pode 
piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é importante conscientizar os 
funcionários responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua 
manipulação. 
2.2. O Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, 
de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem 
obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, 
operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos administradores de prédios públicos sob pena 
de graves sanções. 
2.3. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento 
é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos são imprescindíveis ao 
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desenvolvimento das atividades dos órgãos, uma vez que proporciona o bem-estar, saúde e conforto térmico aos 
servidores das Instituições e usuários dos prédios públicos. Desta forma é muito importante à conservação dos 
equipamentos de ar condicionamento e distribuição do ar, freezers e bebedouros, visto que a má qualidade da 
climatização e sua correlação podem causar graves problemas de saúde e prejuízos incalculáveis. 
 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1. Participa do Registro de Preços a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS,  
 
4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE – EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI E COOPERATIVAS - COOP 
4.1. Será aplicado o empate ficto, no que couber, às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e 
Microempreendedores Individuais-MEI, os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, conforme condições definidas no edital de licitação. 
 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas e legislação vigente, com as 
recomendações técnicas do fabricante, com as especificações e condições descritas neste Termo de Referência. 
5.2. Deverão ser prestados os serviços de assistência e suporte técnico, em caráter preventivo e corretivo, nos 
equipamentos descritos no objeto deste Termo, através de profissionais técnicos especializados, com a utilização 
de ferramentas apropriadas, fornecidas pelo fornecedor vencedor, e de acordo com as recomendações técnicas 
do fabricante, de modo a garantir a conservação e perfeito funcionamento. 
5.3. As instalações deverão ser executadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 9:00hs às 
17:00hs, podendo, em caráter excepcional e a critério do órgão, ser solicitado ou autorizado o atendimento fora 
do acima estipulado. 
5.4. Os serviços deverão ser executados diretamente pelo fornecedor vencedor, com a utilização de todo o 
material de consumo necessário à execução, tais como produtos químicos para tratamento e conservação dos 
equipamentos, estopa, graxa, lubrificante, soldas e outros, sem quaisquer despesas adicionais para a 
CONTRATANTE, não podendo ser cedidos ou subcontratados. 
5.5. Os resíduos retirados deverão ser descartados em local próprio, licenciado pelos órgãos ambientais do 
município. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
6.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

a) A manutenção preventiva será realizada, antes da instalação para verificação de possíveis problemas de 
funcionamento dos aparelhos de ar condicionado, visando as melhores condições para o perfeito 
desempenho e segurança. 

b) Deverão ainda ser observados os procedimentos seguintes: 
b.1) desmontagem da carenagem externa e interna dos equipamentos; 
b.2) limpeza geral nas aletas do condensador e do evaporador; 
b.3) aplicação de desencrustador químico; 
b.4) verificação hélices/eixo/motor do ventilador; fixação das bases, cabos elétricos, terminais, 
soquetes, chassi, carga de gás refrigerante e estado geral dos componentes; 
b.5) limpeza geral / secagem, incluindo as aplicações de Comax (limpeza química), Cobac (assepsia geral 
bactericida) e de Copan tablete sólido dissolução lenta e controlada (assepsia contra 
fungos/bactérias/vírus) 
b.6) testes de rendimento térmico; 
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b.7) montagem completa dos elementos. 
 
6.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA 

a) Consiste no atendimento às solicitações do Contratante, quantas vezes forem necessárias, sem qualquer 
ônus adicional, sempre que houver paralisação do equipamento ou quando for detectada a necessidade 
de recuperação, substituição de peças ou para a correção de defeitos que venham prejudicar o perfeito 
funcionamento dos equipamentos. 

b) A Manutenção Corretiva compreende, no mínimo, o desempenho dos seguintes procedimentos: 
b.1) correção de falhas e/ou defeitos detectados pelo fiscal do contrato; 
b.2) correção de falhas e/ou defeitos constatados através de inspeção periódicas nos equipamentos e 
registrado em Planilha de Inspeção; 
b.3) correção e falhas e/ou defeitos detectados pela Contratada por ocasião da execução de outro 
serviços e, 
b.4) substituição de peças. 

c) A chamada para manutenção corretiva deverá ser atendida no prazo máximo de 01 (uma) horas após sua 
efetiva solicitação em casos de emergência. 

d) A conclusão dos serviços ficará condicionada à sua extensão, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
03 (três) dias, salvo anuência por escrito do contratante. 

e) Os serviços que, por sua natureza técnica, não possam ser executados nas dependências da UEAP, a 
Contratada deverá solicitar por escrito, autorização para remover o equipamento, partes dele ou peças, 
não acarretando nessa remoção qualquer ônus para a Contratante, assim como, não podendo ultrapassar 
o prazo estipulado no item anterior. 

f) A contratada deverá apresentar justificativa por escrito, sempre que o conserto dos equipamentos, partes 
ou peças removidas, exija prazo superior ao disposto neste Termo. 

6.3. DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES 
6.3.1. Na substituição de peças/componentes, o fornecedor vencedor deverá utilizar exclusivamente peças novas, 
originais de 1º linha, compatíveis com os equipamentos instalados, vedada a utilização de itens recondicionados. 
6.3.2. Todas as peças e componentes que estiverem avariados, desgastados acima do nível de tolerância ou 
comprometendo o bom desempenho do equipamento deverão ser substituídas. 
 
7. DA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
7.1. São de responsabilidade do prestador de serviços beneficiário a adequação e a instalação dos aparelhos de ar 
condicionado split / bebedouros / freezers. Após a instalação dos equipamentos, o beneficiário / vencedor 
procederá à ativação e teste de funcionamento inicial (pré-operação), acompanhado do servidor designado e 
credenciado pelo órgão, para o recebimento dos serviços, compreendendo a checagem do perfeito 
funcionamento dos mesmos. 
7.2. Havendo necessidade de remoção dos equipamentos para oficina, o transporte e a remoção dos 
equipamentos/aparelhos deverão ser a cargo do fornecedor vencedor. 
7.3. O fornecedor vencedor deverá empregar, nos serviços de instalação e testes, mão de obra qualificada, bem 
como material de qualidade comprovado. 
7.4. Concluídos os trabalhos de instalação e testes dos equipamentos, deverão ser prestadas aos servidores do 
órgão, todas as orientações acerca de seu funcionamento e operação. 
 
8. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
8.1. Os serviços, objeto desta licitação, executados pelo fornecedor vencedor deverão apresentar prazos de 
garantia de instalação de 1(um) ano, contados a partir de seu recebimento definitivo. 
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8.2. As peças e componentes fornecidos e instalados pelo fornecedor vencedor ficam por ele garantidos como 
sendo isentos de quaisquer vícios ou defeitos, na forma prevista em lei, por prazo não inferior ao concedido pelos 
fabricantes do ar condicionado, devendo tal prazo ser contado a partir da data de emissão da respectiva nota 
fiscal. 
 
9. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO 
9.1. Estima-se o valor total da contratação do objeto em R$ 1.475.455,66 (um milhão, quatrocentos e setenta e 
cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme Relatório de Cotação 
anexado aos autos. 
9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada 
neste Termo. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA. 
10.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6° § 2°, do Decreto Municipal n° 
05/2017. 
 
11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. A prestação dos serviços será feita com previsão de até 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obrigada 
durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e 
preços registrados. 
 
12. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pelo 
Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de 
vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93. 
12.2. O(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos serviços/materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente 
as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta 
vencedora; 

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos serviços/materiais, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 
relacionados com o fornecimento dos serviços/materiais; 

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 
aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela 
completa e perfeita execução do objeto contratual. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
13.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e 
no instrumento contratual o seguinte: 

a) Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços 
contratados, sem nenhum ônus adicional a Administração Municipal; 

b) Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a 
substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada 
inadequada na área de trabalho; 

c) Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e 
expressamente formalizada à Contratada; 

d) Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem 
convenientemente trajados e devidamente identificados; 

e) Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos; 
f) Manter técnicos habilitados em serviço; 
g) Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados; 
h) Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender ás 

normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços; 

i) Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato; 
j) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 

trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato; 
k) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o objeto do contrato; 
l) Executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as necessidades do 

Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e eficácia dos 
serviços prestados; 

m) Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes à 
segurança e acidente do trabalho; 

n) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste Termo, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença falta ao serviço e demissão de 
empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a Contratante, 
sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos encargos e obrigações sociais, 
trabalhistas e fiscais; 

o) Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus componentes, 
devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante; 

p) Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando 
constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço; 

q) Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, mantendo-
a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de telefones do (s) técnico (s) responsável 
(is) pelo atendimento; 

r) A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, permitindo 
o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe forem 
efetuadas; 

s) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
14.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a: 

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD ou por servidor formalmente designado; 

b) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições; 
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato; 
d) Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada; 
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à 

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela 
Contratante, não deverão ser interrompidos; 

f) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais; 
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme 

Termo de Recusa; 
h) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
i) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais; 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 
l) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela Contratada; 
m) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os serviços/materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar 

à contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos 
complementares, sem ônus para a Contratante. 

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 
condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou 
instrumento contratual. 

14.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. DO PAGAMENTO 
15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da 
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do 
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas 
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia da Nota de Empenho; 
b) Cópia da Autorização de Fornecimento; 
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se 
refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;  
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 
15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver 
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)  I = (6/100) / 365, onde:   I = 0.00016438  TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua 
apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada, 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 
15.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos serviços/materiais entregues de modo idêntico 
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora. 
 
16. DAS PENALIDADES 
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 
16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos serviços/materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços/materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 
serviços/materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções: 

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições 
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município; 

b) b multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea “b”. 
16.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da 
aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 
16.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
16.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na 
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e 
multa de mora. 
16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante. 
16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente. 
 
17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a contratação 
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 
especificações usuais no mercado. 
17.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais 
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto Federal n° 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na 

forma eletrônica; 
e) Decreto Municipal n° 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; 
f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;  
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo 
o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda 
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
18.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, 
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ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos serviços/materiais pretendidos, 
hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda 
às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal nº 05/2017. 
18.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente. 
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de 
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, 
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do 
Decreto Municipal nº 05/2017. 
 
20. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Não haverá previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos 
nº 855/2013/TCU/Plenário, Acórdão nº 2037/2019/TCU/Plenário e Acórdão nº 224/2020/TCU/Plenário. 
 
21. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
21.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis. 
 
22. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTE 
22.1. Na fase de planejamento foi identificada que o agrupamento de serviços diversos e incluindo o fornecimento 
de materiais, aproximando-o de um modelo de contratação de facilities, bem como centralizando a contratação de 
serviços por secretarias possui vantagens administrativas, operacionais e econômicas e financeiras advindas da 
economia de escala. 
22.2. Neste sentido, entende-se que a gestão centralizada dos serviços obterá, com a otimização do processo de 
gestão, melhor desempenho, disponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, permitindo 
melhor planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes produtivos. 
22.3. Ademais a aquisição em lote evita os riscos da Administração em contratar livros diferentes, prejudicando 
conjunto do objeto a ser adquirido. 
23.4. O fornecimento de insumos e materiais pela contratada para realização dos serviços de manutenção 
proporcionará entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso na execução dos serviços, 
agravando as ocorrências pelo tempo de solução. 
23.5. Melhoria na gestão das atividades operacionais já que todos os serviços prestados serão controlados pela 
empresa contratada e seu respectivo responsável técnico, uma vez que serviços inter-relacionados serão parte 
integrante de uma única contratação. 
23.6. Finalizando, diante das peculiares circunstâncias do caso concreto considerou-se que a aquisição por itens 
isolados poderia trazer indesejáveis riscos à administração pública, mostrando-se inadequado. 
23.7. Ainda, a opção por agrupamento em grupos de itens a serem adquiridos é considerada lícita, desde que 
possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, conforme disposto no Acórdão 5.260/2011 - 1ª 
Câmara, Acórdão 861/2013 Plenário, TC006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços/materiais, que de 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem 
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou 
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 

c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens 
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/20__ 

 
O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Centro, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n° 038/2017-
GAPRE/PENALVA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n° 50/2022 (SRP), Processo Administrativo 
nº 029/2022-SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto Municipal n° 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de freezers, bebedouros e aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT, com reposição de 
peças, componentes/acessórios, incluindo a instalação e desinstalação, especificada nos itens do Termo de 
Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico nº 50/2022 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação – CPL, conforme Portaria n° 
038/2017-GAPRE/PENALVA. 
2.2. Participam do registro de preços os seguintes Órgãos: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas 
na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

E-MAIL:         TELEFONE: 

REPRESENTANTE:  

RG:                      CPF: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID FABRICANTE/ 
MARCA (no 
que couber 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos 
n° 855/2013-TCU-Plenário, 2037/2019-TCU-Plenário e 224/2020-TCU-Plenário 

 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto 
Municipal nº 05/2017. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao fornecedor. 
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019. 
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 05/2017), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5º, Parágrafo Único, do Decreto 
Municipal nº 05/2017). 
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7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19 
do Decreto Municipal nº 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1º do Decreto 
Municipal n° 05/2017. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 10, §4º do Decreto Municipal n° 05/20217. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Penalva (MA), __ de ________ de 20__. 

 
Pela Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 
Pelo Fornecedor Registrado 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
PENALVA/MA E A EMPRESA ______________, 
NA FORMA ABAIXO:  

 
O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José Joaquim 
Marques, n° 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.179.402/0001-81, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por, _____________, Prefeito Municipal, portador do RG n° 
______________ e CPF n° _______________ e a empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________, com sede na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por,  __________________, (qualificação), portador(a) do RG nº __________ e CPF nº 
_______________, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão 
Eletrônico nº 50/2022 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n° __/20__, formalizada nos autos do Processo 
Administrativo nº 029/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei 
Federal n° 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
freezers, bebedouros e aparelhos de ar condicionado tipo SPLIT, com reposição de peças, 
componentes/acessórios, incluindo a instalação e desinstalação, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto e valores contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID FABRICANTE/ 
MARCA (no 
que couber) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL REGISTRADO  

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo: 
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Unidade Orçamentária  

Fonte de Recurso  

Função Programática  

Categoria Econômica  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
6.1. Os preços não sofrerão reajustes. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ______________ (nome, cargo, matrícula 
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
12.1. o presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
13.1. É vedado à contratada: 
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial, 
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Penalva/MA, _____ de __________ de 20__. 

 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 
 
 
ASSINATURA: _____________________________________________ CPF: ______________________________ 

 
 
 


